
© PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.2i5. DE 23 DE MAIO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONTENDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART. 4', $ 1'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA COlúPRA
MATERIAL PERMANENTE PARA AS SALAS DE AULAS DO FUNIS
REF. SOLICTTAÇÃ0 373 - UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR OE R$ }0.000,00 (DEZ MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

03.01 .08.244.0 1 99.2622 GESTÃO OPEJ{ACIONAL DO FUNIS - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDAD!
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ lo.ooo,oo

TOT=àl....R$ lO.ooo,oo

.\RT. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRz\:lA 0 ART. I' FAR-SE-Á COM 0(S)
SEGuiNrE(s) RECURSO(s):

i - ANUI,AÇÃO PARCIAL DA(s) SEGUia'rE(s) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAM'LENTO
VIGENTE:

03.01 .08.244.0199.2622 GESTÃO OPERACIONAL DO FUNIS - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA
R$ ! 0.000.00 /

TOTAL. . . .RS lo.ooo,oo

ART. 3" ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE OjlxkiESTÃO DA CASA CIVil DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

/

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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